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PORTARIA Nº 035, de 01/10/2021 

 

ALTERA A PORTARIA Nº 

008, DE 04/01/2021, QUE 

NOMEIA SERVIDORES 

PARA LIQUIDAÇÃO DE 

DESPESAS 

 

 

 

 O Sr. Osmair Leal dos Reis, Prefeito Municipal de Fama, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Art. 72, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal.   

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º - O art. 1º, da Portaria nº 008, de 04/01/2021, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 1º - Os liquidantes das despesas Municipais, a partir de 04 de janeiro de 

2021, serão de responsabilidade dos servidores abaixo, designados, conforme 

áreas a seguir definidas: 

 

[…] 

 

IV – Secretária da Saúde: 

 

a) Transporte  

-  Weverton Geraldo Alves 

 

b) Medicamentos 

- Fernanda Aparecida Oliveira 

 

c) Consultas, Exames, TFD e Demais Despesas 

- Aruzo Galdino 

 

[…]” 

 

 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor e passará a produzir efeitos na data de 

sua publicação. 

 

 Prefeitura Municipal de Fama, 01 de outubro de 2021. 
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OSMAIR LEAL DOS REIS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

   

 

Declaração 
 

Declaro que ___________________________, foi 

publicada, nesta data, através de afixação em 

quadro localizado no saguão desta Prefeitura. 


